
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 016/2005

É sabido que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Três Passos – APAE – é entidade notoriamente reconhecida como filantrópica. Aduz-se salientar que esta não dispõe de vasta receita para o atendimento dos fins a que se destina.


Desta forma, reconhecendo a difícil situação financeira por que sempre passou aquela instituição filantrópica e principalmente prestigiando o importantíssimo trabalho que é realizado naquela, o município de Três Passos, por meio deste Projeto de Lei, com o objetivo de amenizar as dificuldades por que passam e de valorizar seus trabalhos desenvolvidos, visa conceder anualmente auxílio de 3.500 litros de gasolina, que serão utilizados primordialmente para o transporte de alunos ‘excepcionais’ da APAE, material de limpeza e material de expediente.


Observa-se, outrossim, que o referido auxílio já era prestado por esta municipalidade, conforme se aduz pela Lei 3.588/01, entretanto, destaca-se, aquele auxílio era mensal, este, por sua vez, e para melhor adequar-se as demandas do período letivo e de férias, será anual.


Ainda, colaborará esta municipalidade com a cedência de dois professores 20h semanais e com uma doméstica com 40h semanais, tudo no intento de melhor efetivar os fins filantrópicos daquela instituição.


Certo da aprovação deste Projeto, subscrevo-me,

Atenciosamente

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 016, de 03 de março de 2005.



AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ANUAL À APAE, CEDÊNCIA DE PROFESSORES E DOMÉSTICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a conceder anualmente auxílio de 3.500 litros de gasolina, material de expediente e material de limpeza, ceder dois professores com carga horária de 20h semanais e uma doméstica com 40h semanais à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Três Passos - com sede à Rua Vital Brasil No. 509 nesta cidade de Três Passos/RS, inscrita no CGC/MF No. 98.112.053/0001-34, destinado  especificamente para aplicação na manutenção e desenvolvimento de seus  serviços.

Parágrafo Único. Todos os ônus trabalhistas e previdenciários decorrentes do vínculo laboral do servidor cedido serão de responsabilidade do Município.

Art. 2° A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08

Atividade: 04

Setor: MDE

2017 – Manutenção

3120.00.00.00.00.20 – Material de Consumo.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 3.588/01. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos – RS



Aos 03 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






 Prefeito Municipal 










